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Projeto de orçamento retificativo n.º 3/2021: excedente do exercício de 2020 
Resolução do Parlamento Europeu, de 6 de julho de 2021, referente à posição do 
Conselho sobre o projeto de orçamento retificativo n.º 3/2021 da União Europeia para o 
exercício de 2021 - inscrição do excedente do exercício de 2020 (09904/2021 – C9-
0232/2021 – 2021/0102(BUD))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 314.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta o artigo 106.º-A do Tratado que institui a Comunidade Europeia da 
Energia Atómica,

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de julho de 2018, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) n.º 1296/2013, (UE) 
n.º 1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, (UE) n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, (UE) 
n.º 1316/2013, (UE) n.º 223/2014 e (UE) n.º 283/2014, e a Decisão n.º 541/2014/UE, e 
revoga o Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/20121, nomeadamente o seu artigo 44.º,

– Tendo em conta o orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2021, que foi 
definitivamente adotado em 18 de dezembro de 20202,

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) 2020/2093 do Conselho, de 17 
de dezembro de 2020, que estabelece o quadro financeiro plurianual para o período 
de 2021 a 20273 (Regulamento QFP),

– Tendo em conta o Acordo Interinstitucional, de 16 de dezembro de 2020, entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho da União Europeia e a Comissão Europeia sobre a 
disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira, 
bem como sobre os novos recursos próprios, incluindo um roteiro para a introdução de 
novos recursos próprios4,

– Tendo em conta a Decisão (UE, Euratom) 2020/2053 do Conselho, de 14 de dezembro 
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de 2020, relativa ao sistema de recursos próprios da União Europeia1,

– Tendo em conta o projeto de orçamento retificativo n.º 3/2021, aprovado pela Comissão 
em 15 de abril de 2021 (COM(2021)0270),

– Tendo em conta a posição sobre o projeto de orçamento retificativo n.º 3/2021, adotada 
pelo Conselho em 21 de junho de 2021 e transmitida ao Parlamento no próprio dia 
(09904/2021 – C9-0232/2021),

– Tendo em conta os artigos 94.º e 96.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Orçamentos (A9-0218/2021),

A. Considerando que o projeto de orçamento retificativo n.º 3/2021 visa inscrever no 
orçamento de 2021 o excedente do exercício de 2020, no valor de 1 768 617 610 EUR,

B. Considerando que os principais elementos que determinaram este excedente são um 
resultado positivo do lado da receita equivalente a 1 647,3 milhões de EUR e uma 
subexecução da despesa no valor de 121,3 milhões de EUR;

C. Considerando que, do lado da receita, o excedente é predominantemente decorrente da 
cobrança de direitos aduaneiros superior ao previsto; 

D. Considerando que, do lado das despesas, a subexecução dos pagamentos pela Comissão 
ascende a 100,98 milhões de EUR para 2020 (dos quais, 61,7 milhões de EUR no 
âmbito da rubrica 5 - Administração, que é atribuível ao impacto da pandemia de 
COVID-19 no número de missões, reuniões, estágios e recrutamentos) e a subexecução 
por parte das outras instituições a 120,38 milhões de EUR;

1. Toma nota do projeto de orçamento retificativo n.º 3/2021 apresentado pela Comissão, 
que se destina exclusivamente a inscrever no orçamento o excedente de 2020, num 
montante de 1 768 617 610 EUR, nos termos do artigo 18.º, n.º 3, do Regulamento 
Financeiro, bem como da posição do Conselho sobre o mesmo;

2. Reitera a sua posição segundo a qual todos os meios disponíveis e verbas não utilizadas 
no orçamento da União, incluindo o excedente, devem ser utilizados para mobilizar 
rapidamente assistência financeira aos mais afetados pela pandemia COVID-19; 
solicita, neste contexto, aos Estados-Membros que consagrem as reduções previstas nas 
suas contribuições baseadas no RNB decorrentes do excedente de 2020 exclusivamente 
à orçamentação de ações relacionadas com o combate ao impacto da pandemia de 
COVID-19 e à recuperação e resiliência da União, a fim de assegurar uma afetação 
ótima dos fundos;

3. Aprova a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento retificativo n.º 3/2021;

4. Encarrega o seu Presidente de declarar o orçamento retificativo n.º 2/2021 
definitivamente aprovado e de assegurar a sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia;

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à 
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Comissão, às restantes Instituições e aos órgãos interessados, bem como aos 
parlamentos nacionais.


